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na PORTARIA PS n.º 1771, de 14.08.2019, em favor de MARIA EDILZA 
MONTEIRO RODRIGUES, dependente do(a) ex-segurado(a) Paulo Afonso 
Miranda da Silva, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2929 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/517785/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na POR-
TARIA PS n.º 1572, de 27.06.2019, em favor de JENIFFER STEFANY DE 
LIMA VAZ; VICTOR HENRIQUE SOARES DE LIMA VAZ, dependentes do(a) 
ex-segurado(a) Júlio Cardoso Vaz, em face do exaurimento de seus efeitos 
financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 2930 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019333/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário 
firmado entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - VI-
VIANE MACHADO GALVÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2931 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019362/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário 
firmado entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - WA-
NDERLEIA RODRIGUES SILVA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2932 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019392/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário 
firmado entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - 
PAULO MANOEL DOS SANTOS, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2933 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020855/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário 
firmado entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - 
VALMIR CARDOSO DOS SANTOS, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2934 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/520676/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstancia-
do na PORTARIA n.º 2013/2020-GP, de 04.09.2020, em favor de DENISE 
HELENA MARQUES AMORIM, no cargo de Analista Judiciário, classe/padrão 
C13CTAJ, lotado(a) no(a) COMARCA DA CAPITAL, servindo a presente de-
cisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 2935 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/502755/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1408, de 19.06.2019, em favor de MARIA DE FATIMA 
DOS SANTOS VALES, no cargo de Professor Classe Especial, Nível H, lota-
do(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que a interessada seja notificada para, caso queira, plei-
tear a retificação do ato no que se refere ao adicional por tempo de serviço.
ACÓRDÃO N.º 2936 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507103/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
no Ato n.º 281, de 18.12.2019, em favor de ELZA IZABEL CARDOSO MI-
LEO, no cargo de Auxiliar de Administração MP-AUD-201-C-V,, lotado(a) 
no(a) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2937 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515418/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1273, de 17.07.2013, em favor de DEUZIMAR QUEI-
ROZ FILGUEIRAS, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2938 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515688/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1568, de 16.07.2019, em favor de WILMA DE LOURDES 
MOURA FERREIRA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível K, lota-
do(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exauri-
mento de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2939 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515837/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1948, de 09.08.2013, em favor de HELENA SOUZA DA 
SILVA, no cargo de Professor Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.


